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PODER JUDICIÁRIO DA BAHIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

FOLHA DE INFORMAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 

 
Senhor Licitante, 
 
O Núcleo de Licitação apresenta os esclarecimentos relativos à licitação em epígrafe, 
conforme relacionamos a seguir: 
 
Perguntas e Respostas: 
 
PERGUNTA 01: 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 60 MESES 
“Considerando que o disposto no item 7.1.8 do edital dispor que “...qualquer elemento que 
possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções 
previstas nesse Edital...” e demais itens do edital a exemplo do item 5.1 do Edital dispor que 
o envelope de proposta (envelope B) deverá ser apresentado contendo na parte externa a 
razão social do licitante/endereço e e-mail, bem como, o item 7.1.2 do edital dispor que “...a 
proponente deverá elaborar a sua proposta escrita de preços de acordo com as exigências 
constantes do Termo de Referência, em consonância com o modelo proposto neste 
convocatório...” e no modelo proposto no edital Anexo II do edital mencionar a informação 
para preenchimento de nome fantasia, razão social, CNPJ, endereço etc..., ou seja, elementos 
que identificam a proposta do proponente, diante disso, pedimos informar se o disposto no 
item 7.1.8 do edital aqui transcrito, quanto a não identificação do licitante será 
desconsiderado.” 

 
RESPOSTA: “Prevalece o entendimento do item 7.1.2.” 

 
 
 
Salvador, 06 de julho de 2022. 
 

 

 
 

Fernanda Ferreira Ribeiro    Antonio Henrique Sampaio Garcia 
Pregoeira     Chefe do Núcleo de Licitação 

 
 
 


